
Protocolo n° 18.782.230-0 

CONTRATO N° 014/2022

Termo de  Contrato  n°  014/2022 que  fa-
zem entre si a Defensoria Pública do Es-
tado do Paraná e Daxx Store Comercial
Acessorios Ltda.

CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPPR), ór-
gão público estadual independente, inscrita no CNPJ sob o n° 13.950.733/0001-39,
sediada na Rua Mateus Leme, n° 1908, Centro Cívico, Curitiba-PR, doravante deno-
minada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do Es-
tado do Paraná, Dr.  ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO, inscrito no CPF/MF n°
045.885.439-54.

CONTRATADO:  DAXX  STORE  COMERCIAL  ACESSORIOS  LTDA,  inscrita  no
CNPJ sob o n° 16.701.452/0001-30, com sede à Avenida Desembargador Hugo Si-
mas  1120,  Curitiba/PR,  CEP 80.520-250,  doravante  denominada  CONTRATADA,
neste ato representada por seu representante, Sr. DIEGO FLARESSO DE OLIVEI-
RA, inscrito no CPF/MF sob o n° 073.949.299-30.

1. OBJETO:
ÁGUA MINERAL, conforme descrito no Termo de Referência (Anexo I do Edital) e
no quadro abaixo:

LOTE
02

DESCRIÇÃO DO
OBJETO

EXIGÊNCIAS
COMP.

QT.
UNIDADE

DE
MEDIDA

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

ITEM 01

 8917.1687  -  Água  mineral  natural,
CLASSIFICAÇÃO: Sem gás, CARAC-
TERÍSTICAS ADICIONAIS:  Isenta de
sujidades e quaisquer materiais estra-
nhos que comprometam a sua quali-
dade,  EMBALAGEM:  Acondicionada
em garrafão plástico (retornável) com
tampa abre fácil e lacre de segurança,
PESO LÍQUIDO: 20 litros,  UNID. DE
MEDIDA: Unitário 

Atender  normas
vigentes  do
DNPM/Ministério
de  Minas  e  Ener-
gia  Atender  nor-
mas  vigentes  do
Ministério da Saú-
de  Fabricante
Marca

180 Unitário R$ 8,45 R$ 1.521,00

2. FUNDAMENTO:
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Este Contrato decorre do Pregão Eletrônico nº 986/2020, objeto do processo admi-
nistrativo n.º 16.889.391-4, com homologação publicada no Diário Oficial do Estado
nº 10.895, de 17/03/2021.

3. FORMA DE FORNECIMENTO:
Os bens deverão ser fornecidos CONFORME DEMANDA, conforme descrito no Ter-
mo de Referência.

4. PREÇO E VALOR DO CONTRATO:
4.1. O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua
proposta, que é parte integrante deste Contrato.
4.2. O valor total do Contrato é de R$ 1.521,00 (um mil quinhentos e vinte e um re-
ais).
4.3. No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução
do  objeto  do  Contrato,  inclusive  tributos,  encargos  trabalhistas  e  despesas  com
transporte e locomoção.

5. DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
5.1. A responsabilidade pela gestão deste Contrato caberá ao(à) servidor(a) ou co-
missão designados, conforme item 5.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável
pelas atribuições definidas no art. 72 do Decreto Estadual n.º 4.993/2016.
5.2. A responsabilidade pela fiscalização do presente Contrato caberá ao(à) servi-
dor(a) ou comissão designados, conforme o item 5.3 deste Contrato, o(a) qual será
responsável  pelas atribuições definidas nos art.  73 e 74 do Decreto Estadual  nº
4.993/2016.
5.3. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do Contrato serão designados por
Portaria do Contratante.
5.4. As partes designarão prepostos credenciados para coordenar e acompanhar
as atividades, ações e resoluções de assuntos de sua responsabilidade, referente à
execução deste Contrato, observadas as seguintes condições e formalidades míni-
mas: 

a) os prepostos credenciados poderão realizar esclarecimentos, comple-
mentações e solucionar divergências, desde que não alterem este Contrato,
em reuniões documentadas em atas e assinadas pelos credenciados;
b) todas as comunicações sobre a execução deste Contrato serão formali-
zadas por escrito e dirigidas ao preposto credenciado da outra parte, ressal-
vados os entendimentos verbais, determinados pela urgência dos trabalhos,
que serão, logo após, reduzidos a termo;
c) a gestão e a fiscalização serão exercidas pelo órgão ou entidade Con-
tratante, que avaliará os bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,
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após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações con-
tratadas.

6. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:
6.1. Os bens deverão ser entregues no local (Anexo VI), na forma, nos prazos e
de acordo com as especificações técnicas contidas no Termo de Referência, que in-
tegra este Contrato para todos os fins.
6.2. O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de
10 (dez) dias, a contar da data da entrega, de acordo com o contido no Termo de
Referência.
6.3. O recebimento definitivo será feito no prazo de até 10 (dez) dias da expedição
do termo de recebimento provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consig-
nando eventuais intercorrências.
6.4. O Contratante devolverá o(s) item(ns) ou unidade(s) que não for(em) aceito(s)
em razão de defeito(s) ou que não estiver(em) de acordo com a proposta ou com o
edital, tendo o(a) Contratado(a) o prazo de até 10 (dez) dias para substituí-lo(s).

7. FONTE DE RECURSOS:
7.1. A despesa correrá por conta da dotação orçamentária 0760.03.061.43.6009 /
95 / 3.3 - Fundo da Defensoria Pública / Recursos de Outras Fontes / Outras Despe-
sas Correntes. 3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação.

8. VIGÊNCIA:
8.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua publicação no
Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Paraná (DEDPR). (Observa-
ção: de acordo com o art. 103 da Lei Estadual nº15.608/200737, a duração dos con-
tratos de aquisição é adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários.)

9. PAGAMENTO:
9.1. Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresen-
tação da nota fiscal atestada e do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido
pelo Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços (GMS), destinado a compro-
var a regularidade com os Fiscos Federal (inclusive quanto às Contribuições Previ-
denciárias), Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em ou-
tro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS e a negativa de débitos traba-
lhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.
9.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exi-
gidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente cons-
tatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações
contratuais.
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9.2.1. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor,
dos dados da contacorrente junto à instituição financeira Contratada pelo Es-
tado, conforme o disposto no Decreto Estadual n.º 4.505/2016, ressalvadas as
exceções previstas no mesmo regulamento.

9.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não
tenha concorrido, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação finan-
ceira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamen-
to; VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) 365 I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
10.1. As partes obrigam-se a adotar todas as providências para a fiel  execução
deste Contrato.
10.2. O Contratado obriga-se especialmente a:

10.2.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanha-
do da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e
acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da re-
lação da rede de assistência técnica autorizada quando cabível;
10.2.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumi-
dor (Lei Federal nº 8.078/1990);
10.2.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
no Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
10.2.4. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qua-
tro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.2.5. indicar preposto para representá-lo durante a execução do Con-
trato; 
10.2.6. manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifica-
ção exigidas na licitação;
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10.2.7. manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de For-
necedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente;
10.2.8. o Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

10.3. O Contratante obriga-se a:
10.3.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e
seus anexos;
10.3.2. exigir  o  cumprimento  de todas as  obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua pro-
posta;
10.3.3. verificar  minuciosamente,  no  prazo fixado,  a  conformidade do
objeto recebido provisoriamente, com as especificações constantes do edital
e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
10.3.4. comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção;
10.3.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Con-
tratado, através de comissão ou de servidores especialmente designados;
10.3.6. efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus ane-
xos; 
10.3.7. efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor
da nota fiscal e fatura fornecida pelo Contratado, no que couber;
10.3.8. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo Contratado.

11. PENALIDADES:
11.1. O Contratado que incorra em infrações, sujeitam-se às seguintes sanções ad-
ministrativas:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
e) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Fede-
ral ou Municípios e descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedo-
res do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos.
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11.2. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do item anterior poderão
ser aplicadas ao adjudicatário e ao Contratado, cumulativamente com a multa.
11.3. Advertência será aplicada por conduta que prejudique o andamento do proce-
dimento de licitação e de contratação.
11.4. A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o
valor total do lote no qual participou, será aplicada a quem:

a) retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório;
b) não mantiver sua proposta;
c) apresentar declaração falsa;
d) deixar de apresentar documento na fase de saneamento.

11.5. A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o
valor total do lote no qual participou ou foi arrematante, será aplicada a quem:

a) apresentar documento falso;
b) de forma injustificada, deixar de assinar a Ata de Registro de Preços, o
Contrato ou instrumento equivalente;
c) foi advertido e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s).

11.6. Multa de mora diária de até 0,3% (zero vírgula três por cento), calculada so-
bre o valor global do Contrato, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega do obje-
to contratual; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensa-
tória prevista no item 12.7.
11.7. A multa, de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor total
do Contrato, será aplicada no caso de inexecução total ou parcial do Contrato.
11.8. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de con-
tratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, será aplicada ao lici -
tante que: 

a) abandonar a execução do Contrato;
b) incorrer em inexecução contratual.

11.9. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, será aplicada a quem:

a) fizer declaração falsa na fase de habilitação;
b) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro ex-
pediente, o procedimento;
c) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
d) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento es-
pecífico;
e) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolo-
sos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administra-
ção, em virtude de atos ilícitos praticados, em especial,  infrações à ordem
econômica definidos na Lei Federal nº 12.529/2011;
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g) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administra-
tiva, na forma da lei.

11.10. O impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal
ou Municípios e descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sis-
tema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, será aplicado a quem:

a) recursar-se  injustificadamente,  após ser  considerado adjudicatário,  a
assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do pra-
zo estabelecido neste edital;
b) deixar de entregar documentação exigida para o certame;
c) apresentar documentação falsa;
d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar ou fraudar na execução do Contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo, fora das hipóteses da cláusula 12.9;
h) cometer fraude fiscal.

11.11. Fora das hipóteses do item 12.12, compete ao órgão gerenciador da Ata de
Registro de Preços aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalida-
des previstas no item 12, mediante prévia autorização da autoridade competente.

11.11.1. Na hipótese do item 12.11, a autoridade máxima do órgão geren-
ciador da Ata de Registro de Preços é a autoridade competente para impor as
penalidades previstas no item 12.1, alíneas “c”, “d” e “e”.

11.12. Cabe ao órgão e/ou entidade contratante aplicar, garantida a ampla defesa e
o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nas Ata
de Registro de Preços ou no instrumento contratual, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências no Sistema GMS.

11.12.1. Na hipótese do item 12.12, a autoridade máxima do órgão e/ou
entidade contratante é a autoridade competente para impor as penalidades
previstas no item 12.1, alíneas “c”, “d” e “e”.

11.13. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar
com a Administração ou da declaração de inidoneidade:

a) às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais perma-
necem impedidas de licitar com a Administração Pública enquanto perdura-
rem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica
que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;
b) as pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físi-
cas referidas na alínea “a”.

11.14. Na aplicação das sanções, a Administração observará as seguintes circuns-
tâncias:

a) proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto
econômico da contratação;
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b) os danos resultantes da infração;
c) situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capaci-
dade de geração de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa;
d) reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza
após aplicação da sanção anterior; e
e) circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração.

11.15. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o pro-
cedimento de aplicação das sanções administrativas,  deverão ser observadas as
disposições da Lei Estadual nº 15.608/2007, da Lei Federal n.º 10.520/2002 e da Lei
Federal nº 8.666/1993.
11.16. Sem prejuízo das penalidades previstas nas cláusulas anteriores, a responsa-
bilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Ad-
ministração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e
nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Fede-
ral nº 12.846/2013, regulamentada, no âmbito do Estado do Paraná, pelo Decreto
Estadual nº 10.271/2014.
11.17. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR).
11.18. Todas as penalidades descritas neste Contrato somente serão efetivamente
aplicadas após instauração de regular processo administrativo.
11.19. Após decisão definitiva proferida no processo administrativo, as multas aplica-
das deverão ser recolhidas à conta da Administração, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a contar da data da notificação, sob pena de seu valor ser descontado da ga-
rantia do Contrato ou do documento de cobrança, na ocasião do pagamento, poden-
do, ainda, ser exigida judicialmente.

12. CASOS DE RESCISÃO:
12.1. O presente instrumento poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII a XX do art. 129 da Lei Estadual n.º 15.608/2007;
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no res-
pectivo procedimento administrativo, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração; ou
c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.2. No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato co-
municará sua intenção à outra, por escrito.
12.3. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao
Contratado.
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12.4. O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Públi-
ca, em caso de rescisão administrativa por inexecução total ou parcial deste Contra-
to.

13. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
13.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas no art.
112. da Lei Estadual n.º 15.608/2007.

13.1.1. O Contratado está obrigado a aceitar acréscimos ou supressões
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato.

13.2. É admissível a continuidade do Contrato administrativo quando houver fusão,
cisão ou incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de ha-
bilitação exigidos na licitação original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; e
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência ex-
pressa da Administração à continuidade do Contrato.

13.3. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo
ao Contrato.
13.4. Não será admitida a subcontratação do fornecimento/serviço.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS:
14.1. Integram o presente Contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus
anexos e a proposta apresentada pelo Contratado durante a licitação.
14.2. Este Contrato é regido pela Lei Estadual n.º 15.608/2007, pela Lei Federal n.º
10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n.º 8.666/1993 e demais leis esta-
duais e federais  sobre Contratos administrativos,  aplicando-se referida legislação
aos casos omissos no presente Contrato.
14.3. O Contratante enviará o resumo deste Contrato à publicação no Diário Oficial
do Estado do Paraná.
14.4. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadu-
al, no Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – PR, com ex-
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Curitiba, data da assinatura digital1.

1A data da assinatura será a em que a CONTRATANTE realizou a assinatura digital.
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ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DO PARANÁ

DIEGO FLARESSO DE OLIVEIRA
DAXX STORE COMERCIAL ACESSO-

RIOS LTDA

TESTEMUNHAS:

________________________________
Nome:
CPF:

________________________________
Nome:
CPF:
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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

 
 
 

PORTARIA DPP/GAB Nº 069/2022 
 

Altera programação anual de férias de 

servidora da Defensoria Pública do Estado 

do Paraná. 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO PARANÁ 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, André 
Ribeiro Giamberardino, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas pela 
Instrução Normativa nº 040/2020, com 
fundamento na LCE nº 136/2011 e na 
Deliberação CSDP nº 11/2020, resolve 
ALTERAR PROGRAMAÇÃO DE 
FÉRIAS, conforme indicado abaixo: 
 

ONDE SE LÊ: 

CONCEDER FÉRIAS à Analista da 
Defensoria Pública infracitado(a) conforme 
especificado abaixo: 

Nome Cargo 
Período 

Aquisitivo 
Férias 

Início Fim 

Juliana 
Bitencourt 
Fernandes 
Dos Santos 

Analista  

01/01/2021 
A 
31/12/2021 

18/07/2022 19/07/2022 

01/01/2022 
A 
31/12/2022 

20/07/2022 01/08/2022 

 
LEIA-SE: 
CONCEDER FÉRIAS à Analista 
infracitado(a) conforme especificado abaixo: 

Nome Cargo 
Período 

Aquisitivo 
Férias 

Início Fim 

Juliana 
Bitencourt 
Fernandes 
Dos Santos 

Analista 

01/01/2021 
A 
31/12/2021 

06/06/2022 07/06/2022 

01/01/2022 
A 
31/12/2022 

08/06/2022 15/06/2022 

01/01/2022 
A 
31/12/2022 

31/08/2022 06/09/2022 

 
Curitiba, 28 de março de 2022.    
 
ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral  
 
 

PORTARIA 071/2022/DPG/DPPR  
                                               

Concede licença saúde à servidora da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o artigo 
18, XII da Lei Complementar Estadual nº 
136/2011, considerando o Laudo CSO nº 
027 de 16 de março de 2022, 
 
CONCEDE 
 
Art. 1º. Licença saúde para a servidora 
pública abaixo relacionada: 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 014/2022 
 

Protocolo: 18.782.230-0  Pregão Eletrônico n.º 
986/2020 
Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO PARANÁ – DPPR e DAXX STORE 
COMERCIAL ACESSORIOS LTDA; 
Objeto: Fornecimento de água mineral 
acondicionada em garrafões plásticos de 20L. 
Vigência: 12 (doze) meses, contados da sua 
publicação no Diário Eletrônico da Defensoria 
Pública do Estado do Paraná (DEDPR)  
Valor Global: R$ 1.521,00 (um mil, quinhentos e 
vinte e um reais). 
Dotação Orçamentária: 0760.03.061.43.6009 / 95 / 
3.3 - Fundo da Defensoria Pública / Recursos de 
Outras Fontes / Outras Despesas Correntes. 
3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação.  
 
Assinado em: 30 de março de 2022. 
 
OLENKA LINS E SILVA MARTINS ROCHA  
Defensora Pública-Geral do Estado do Paraná - 

Em exercício  


